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Proposicao: Projeto de lei ordinaria n°® 23/2021 G

Assunto: Autoriza a participagado do Municipio em consércio publico

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
RATIFICA PROTOCOLO DE INTENCOES PARA
CONSTITUICAO DE CONSORCIO PUBLICO.
INEXISTENCIA DE vicio DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
CONTINUIDADE DA TRAMITAGAO COM
RECOMENDAGAO.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa
ratificar protocolo de intengbes para constituigdo do Consoércio |ntérmunicipa| de
Educagao e Ensino do Parana — CIEDEPAR. '

2. A proposigao veio acompanhada de justificativa (fls. 05/09).

3. Por déterminagéd da Comisséo de Constituigao e Justica, os autos vieram a
esta Procuradoria para analise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

E o breve relato. .

ANALISE JURIDICA

,4. Quanto a competéncia legislativa, conforme previséo do inciso XVII do art. .
9° da Lei Organica Municipal', é de se reconhecer que a matéria é de interesse local,
estando obedecida a regra constante do inciso | do art. 17 da Constituicdo do Estado
do Parana?.

5. No qué diz respeito a iniciativa, ndo ha impedimento para que o Chefe do

L Art. 9°. Ao Municipio de Pitanga compete

laXVi-[..]:

XVII - integrar consércio com outros municipios para solug&o de problemas comuns.
. 2 Art. 17. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Poder Executivo deflagre o processo legislativo, eis que a eventual entidade a ser ~——

criada contara com a participagéo do Municipio de Pitanga.
6. Da andlise do contetido do projeto nao. se vérifica vicio de
constitucionalidade.

7. O consoércio publico envolve entes politicbs com o objetivo de realizar
interesses comuns. Pode constituir-se como pessoa juridica de direito publico ou de
direito privado.

8. De forma mais precisa, pre\ié o0 Decreto Federal n°® 6.017/2017 no inciso | do
seu art. 2° due 0 consorcio publico é “pessoa juridica formada exclusivamente por
entes da Federagéo, na forma da Lei n° 11.107, de 2005, para estabelecer relagbes
de cooperagéo federativa, inclusive a realizagédo de objetivos de interesse comum,
constituida como associagéo puiblica, com personalidade juridica de direito pdb/icb e
natureza autarquica, ou como pessoa juridica de direito privado sem fins econémicos”.

9. De acordo com a Lei n° 11.107/2005, o consércio publico se_ré constituido
por contrato, exigindo-se dois requisitos formais prévios a sua formacao:

a) subscrigéo prévia do protocolo de intencdes (art. 3°%);

b) ratificag&o do protocolo por lei (art. 5°, caput?).

10. O protocolo de intencdes representa uma espécie de minuta do futuro
contrato de consorcio.

11. O art. 4° da Lei n° 11.107/2005 prevé as clausulas essenciais do protocolo
de intengdes:

Art. 4° S&o cldusulas necessérias do protocolo de intengbes as que estabelegam:

— a denominagéo, a finalidade, o prazo de durag&o e a sede do consércio;
Il - a identificagdo dos entes da Federag&o consorciados:
/Il - a indicag&o da érea de atuag&o do consércio;
IV — a previséo de que o consércio publico é associagédo publica ou pessoa juridica de
direito privado sem fins econémicos;
V — os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consércio publico a
representar os entes da Federag&o consorciados perante outras esferas de governo;
VI — as normas de convocagéo e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a
elaboragéo, aprovag&o e modificagdo dos estatutos do consdreio publico;
VIl - a previsédo de que a assembleia geral é a instancia méxima do conséreio publico e
0 namero de votos para as suas deliberagbes;

3 Art. 3° O consércio publico serd constituido por contrato cuja celebragéo dependeré/d/a'\prévia \5&\@
subscrigéo de protocolo de intengbes.

4 Art. 5° O contrato de consorcio publico sera celebrado com a ratificagdo, mediante /ei/do prafog
de intengées. "
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VIl — a forma de eleigéo e a duragédo do mandato do representante legal do consércio
publico que, obrigatoriamente, deverd ser Chefe do Poder Executivo de ente da
Federag&o consorciado;

IX — o namero, as formas de provimento e a remunerag&o dos empregados plblicos,
bem como os casos de contratag&o por tempo determinado para atender a necessidade
temporaria de excepcional interesse publico;

X — as condigbes para que o consércio publico celebre contrato de gestéo ou termo de
parceria;

XI - a autorizagéo para a gestéo associada de servigos publicos, explicitando:

a) as competéncias cujo exercicio se transferiu ao consércio publico;

b) os servigos publicos objeto da gestédo associada e a drea em que seréo prestados;

¢) a autorizagdo para licitar ou outorgar concessédo, permisséo ou autorizagdo da
prestagdo dos servigos;

d) as condigbes a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestso
associada envolver também a prestagédo de servigos por 6rgédo ou entidade de um dos
entes da Federagéo consorciados;

e) os critérios técnicos'para célculo do valor das tarifas e de outros pregos publicos, bem
como para seu reajuste ou reviséo; e

Xl - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigagdes,
de exigir o pleno cumprimento das clausulas do contrato de consércio pub//co

12. Apés anélis_e detida do anexo do projeto de lei, denota-se que 0 protocolo
de intengbes preenche, em parte, os requisitos previstos no art. 4° ora mencionado.

13. Conforme prevé o inciso IX do art. 4° da Lei n® 11.107/2005, ndo consta do
protocolo de inténgc“)es a previsdo da remuneragdo dos agentes publicos que
eventualmente serdo contratados pelo consoércio.

14. Ha previsao na “Clausula quarenta e cinco” (p. 51) de que “(0) quadro de
péssoal do CONSORCIO INTERMUNICIPAL ser4 regido pela Consolidagéo das Leis
do Trabalho e serd formado pelos empregos’ publicos no namero, forma de
provimento, requisitos de ‘nomeagéo, remuneragéo e atribuicbes gerais previstas em
Anexo”.

15. Ocorre que o autor do projeto encaminhou posteriormente o documento
faltante (fl. 74), suprindo a exigéncia legal.

16. O oficio de fl. 70 deve ser considerado como Mensagem Aditiva (Art. 172,
§ 1°, do Regimento Interno)®, de modo que o documento encaminhado faca parte do

protocolo de intengbes a ser objeto de deliberagéo plenaria.

5 At. 172. As modificagBes consistentes em substitutivos, emendas e subemenda poderag\ser
apresentados pela Mesa Diretora, pelas comissées e por Vereador.

meio de Mensagem Aditiva.
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17. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitagéo da proposicéo.
E o que tinha a informar.

Pitanga, 12 de agosto de 2021.




